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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

PROJETO DE LEI 
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DAT A..€.:2..~J_.! L' _/ ... f3_ 
RUBRICA ·--------

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA: 

, ~A M · · i ~ e ~ ~- ~ E'~ • a .1.1. va:filii.I'S. .W.Ulll.CJ..pa ue 0..1..aul.na, u.O ;9 "a.a.O ··O 

Espírita Santo, u~ando de atribuições legais; 

Artigo lº)- É considerado de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

DE MORA:CORES. no. BAIRRO. FER:FÉTUO SOCORRO, soei e-

dade civil de desenvolvimento socialº 

Artigo 2º)- Esta Lei entra em viger na dàta da su~ publica

ção, revogadas as disposições em contrário® 

Sala das Sessões, 

Em. 9 04 de dezembro de 1989 
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Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de Republica - 167 anos de Independência 
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BELAÇÃO:DOS SOCIOS DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PERPÉTUO 
- u 

SOCORRO 

João Francisco 

João Vieira Carvalho 

Manoel Teófilo dos Santos 

Delza Rijoli Roseni 

Milton Vieira 1/Iaciel 

Manoel Claudio 

Maria Thomaz Freire 

Joaquim Sebastião Ferreira da ~ilva 

Washington Monteiro 

Adelia Torezani Ribeiro 

Maria Francisco 

Cladimar Paixão da Silva 

José Roberto Severino 

José Antônio 

Jorge Alan 

Rui Itamar do Rogerio 

João Carlos Conopca 

Rildo Amaral 

Nivaldo Braga 

Geraldo Santos 

Nair Ribeiro 

Kelli Cristina Prata 

Jaimara Francisco 
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. ~:;..·-:_.-~-ta da reunião dos moradores do bai~o :Perpétuo SOift8:SttRJAP_~~--~-

ção da sua Associação da comunida~e, realizada às 15:hs do dia 2 (d.2, 

is) de outubro de mil novecentos e oitenta e três em confor.Inidade com 

o edital de convocação anunciado n,a Rádio Difusora de Colatina e em . 

cartazes colocados em pontos estratégicos desta localidade,_ os morad.2, 

res do Perpétuo Socorro estiveram reunidos no dia 2 (dois) de outubro 

de mil novecentos e oitenta e três às 15:hs, com a finalidade de cri.§! 

rem a .A.Ssociaçâo de Moraderás .i:la igre·ja de Nossa Senhora. do ~erpétuo 

Socorro. Iniciado· os trabalhos· a Comissão Coordenadora expôs ·aos -.,,.m.2. 

• ·. radores a finalidade e importâl'.lcia da criação de·tal entidade, cabendo 

ao Sr~ Mario Sergio Pinto Soares discorrer a respeito de todas as f'o.!: 

malidades legti.s para o registro da instituição à ·forma·"~ pela. qual u 

ma Associação deve aer·gerida coma constituição de uma diretoria com 

posta de 12 (doze) pessoas como prevê o esta.lmto.social. votado post~ 

riormente. Em seguida explicou que a entidade seria a porta-voz de to 

da a comunidade e em suas reinvidicações junto aos poderes públicos ' 

constituidas em detrimento das buscas de melhorias para o bem comum da 
• 'I - • . -

. comunidade,· logo após solicitou .. ~?·assembléia presente alguma opini~ 

e sugestoes a respeito da organização da entidade, qUando por unami -
onidade, foi aprovada a criação da Associação e no momento diversos~ 

pareceres louvaram a idéia colacando-se seus outores g disposição dá 

in.stit.Uição. Dando continuidade o Sr. Ma.noel Silva Filho reforços. • 

as palavras do primeiro ~rador, observando que o bairro está carente ·! 

de muitas melhorias (saneamento básico, creche, posto médico, polic.!_ 

al etc) e somente através da criação da associação e que a comunida_ 

aa poderia desfrutar dos serviços dos poderes pÚlblicos. Depois de 

franqueada a palavra à assembléia diversas sugestões fora.m colocadas 

e diversos nomes indicados para a composição da primeira diretoria 

da associação os indicados se colocaram em um plano mais alto que a 

assembléia, e dentre estes, por vqtação individual e espontânea, não 

secreta, a assembléia escolheu os primeiros dirigentes, queccomporiam 

~ a diretoria da Associação de Mor~dores do Perpétuo Socorro que ~icou 

assim constituida: Presidente - Mario Sergio Pinto Soares, Vice- pr~ 

sidente - Edgar de Moraes Rossoni, 12 Secretário Manoel Teófilo da 

Silva, 22 Secretário - Delza Rizolli Rassoni, 12 Tesoreiro - :Ma.noel 

da Silva Filho,_22 Tesoreiro - Sebastião Carvalho Delespostes e conse 

lheiros fiscais efetivos: Conceição da Silva Gonçalves, Carmem Maria 
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··- .; Escotá da Silva e Augusto Pires da Luz, suplentes· .. Alberto Nery Sacra 

mento, Adélia Torezani Ribeiro: e Eder U>elaia. Logo após colocada no 

vamente em votação, a Assembléia ratificou sua escolha e o presidente 

Ma.rio Sergio Pinto Soares passou.à leitura e explicação dos estatutos· . . 

sociais da Associação dos Moradores _do Perpétuo Socorro: 

Estatuto de Associação de Moradores 

fndice 

C.APfTTILO. I 

Da. constituição - Sede Área de Aç?-o 

C.AJ?1TULO II · 

Dos objetivos· 

CAP1TULO III 

Dos s6cios, seus direitos e deveres 

CAPÍTULO IV 

Da estru.tura e competência dos ·órgãos que aaministra.m a Associação_ 

CAPÍTULO V 

Do JJatrimÔnio 

C.AI?-1TULO. VI 

Ik>s recuxsos 

CAPÍTULO VII 

.Da dissolução e liquidação 

CAJ?1TULO.-VIII -

Disposições gerais 
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ESTATUTO SOCIAL 

c.APÍTULO I 

Da Censtituição Setie .- krea ele M;'M 

.A.rt. l2 - Cen. a den~.minaç'ãa · AS.SOCIAÇÃO :PE MORADORES 

DO IBRPETUO SOCOHRO ·t · :fica. consti tUÍd.a nesta data. , sob. a f'erE-a · B.e ' 

socieàade cí-vil de dir~i te pri vad121 , seEi f'ins lucrati v:-o ~, erganizada ex 1 

" ~ clusi var::.ente p2:ra a prest.aç°ã.Q a.e se~riçGs s~cie - Com.uni t~iss a.as ~ • 

raà,ers do Perpetue S01cer.rs,situa.à0 

da.de circunvizinha. 

Art. 22 - A associaçãe de ::Mer.arlores terá sede e ailü.nis 

tração. Perpetue SGC.(i}rl:'e e f'Gr.o na cidaj_e de Cola.tin.a,Estad.e. à.G EsPi±!iiíG l 

Sruito • ,,:_· 

.Art. 32 - A se cieda&e ter.á tempo de du.raçu in.i.eter.mi 1 

naàe e sua área a.e açã0 será llli ba.i.:rre oni.e ten Sede e indiretaEente 1 

nas dez.ais C0mmidaàes àe Celatina li.e outros NhmicipiGs e Esti!.i.Gs. 

CAPITULO II 

Dos Objetivos 

A:rt. -4.12 - A a.ss@ciaçiG·. terá cono objetivr; bá.sice c1Pn ' 

grega:r es habitantes d~ B~:r:r• Ferpetuo Secerro en. torne ~e seus prebl~' 

J.?l.US f'un.d.mentai.s, buscanli.Q as saluçies destes :preblemas,pr&1urveni." o seu 

6..esenvelviBent~ c~.nuni tá.ri", ben coxtG. Glila com.uniàai.e en que · está inse' 

:rid~ e prepercic-nanS..~ a seus asseciados ce.n.cliçies adequacias para a pl~' 

na realização das f'unç~es ele habitar, tr~balhar, recrear e de dese_!!. i 

volver. 

.Art. 52 - Terá tanbé~, ceno um.a Q.e suas :fun.çQes básicas, 

aà.ninistra:D~·as partes conunsclie Perpetue SGcorrc:, zelando pela sua Ct>~er 

vaçae e pela r.a~utenção de sua inf'ra-estr~tu.ra urb&na • 

.!rt. 62 - O presente Estatuto p@derá ser ..c.o.iif'icaà..G ,cbsc.!: 

val':.do o cp.1.e d.isp~e G Art. 22, a.es.Ie que as noclif'icações, a sere~ intro 

-· du.zidas, obedeçaw aGs objetivos seciuis rla co.mmià..a<ie. 

Art. 72 - Para a excu.çã.G i.e suas diretrizes, a AssQciaç.ã.G' 

de E.Oradores pederá realizar convêniea CGll quaisquer entidades pública' 

~U pr~vadas ,viaando e conjugação ~e reCUXSQS para a CQilSecuç'ã.o de seus 
, 

objetiv~s. 
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Art. 8Q - A .Associação de HGraG..ores, n(I atentiimento de seu 

plar:.e ~e açã0 se prepõe a: 

1 • .Afurinistrar a.s paxtes com.uns ãl..e Perpetuo Sc:ic!.1: 

2 E t .~.;l ;:i • - • • '.1 • ~ ;:J • s · u.aar as,~ con .... içoes: sociais GLm cenunia.al.i.e em. 

busca; de seluç@es que -~isam. seu desenvolvinente; 

3 , - , • Beinvià.icar, junte aos ergaos. púlblicos, .melhe 

rias e/ou reparos referentes à urbanização e in:fra.;;,..estrutura em bene 

:fÍcio da co.munidaà.e; 

4-. Plane ja:r "ª prom.over ati Yidaà.es que tenhafil cofilG> 

0bjetivo o atendimento das necessiàaàes &a população nas áres de edu 
""'" '~ .,.., caçao, sauae, lazer, transp~rte, coEunicaçae e segu:rança• 

5. Colabsrar com os érgaos pÚlblicos eu privados-
, . 

responsaveis pelos serviços d.e infra-estrutura urbana; 

6. Prm.m.over es .m.eios eu recurses que visem à. n:ea 

lização des interesses ~~ popu1ação; 

-7. Colaberar cGn entidades que atuam. na àrea s~ci. 

_, ... b :f' . ' u1 -
tlU.. e que possam. "'raze:r ene 1cm~s a PGP · açao; 

8. }iianter,- .estimular G inercanbio con outras As9!, 

ciação comunitárias da área e de eutro~ .municípios; 

9. Criar: cond.ições para incentivar os esportes em 

geral· e surgimento fie gru:pes d.e jovens para G d.esenvolvi.tâ.ente Q.o espi 

ri to de solielarieiade e11tr.e os J:Wratieres da c~muniãaàe; 

10. Pronover debates, palestras, grupos teatrais, ' 

.aovi.uentos cultUI'al, artístice, .misical e religioso e outros' .m.eies re.·, 

lacionados com a educação ~a população. 

PARAGRAFO ÚJ.ITCO - A Associaçãe de Moradores, para' 

execução e desenvolvinente de suas atividades, poderá contratar. servi 

ços e assistências necessárias, no.limite de sUas possibiliãades fi 

nanceiras. 

C1iPÍTULO III 

Dos.; Sócios 

' . 
. ..; 
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FÔLHA. N.º .. ---~----·---
DAT A __ JJ.5-. . ../. .... J.~ ___ j .... 8'9-..... 

- , . -.Art. 92 - Sera.0 soc10s da Associaçao 
RU BRICA ____ .t;-----~~, 

ào bairre ás p~~ 
sicas; maiores de l8 anos, sem àistinção de sexG, raça~ cor, religião 

ou icleologia polÍ ticf:..,. residente nó bairro, consti tu.indo-se das.; 

quintes categorias: 

se·: -

1 
, . 

• Fundadores, os socios que subscrevan ~ primeira 

ata: de fundação ela Associação d.e 1Ioraclores, no. atai de sua criação. 

2. Efetivos, toios os l::i.oraà.ores G.o bairro ( contri 

buintes ou não) que participen das atividades co2u.nitárias> e que sa 

inscre:va.m e.m.. livro proprio coz os se quintes Ea.aàos: 

a:) 

b) 

e) 

d) -

NoHe e endereço; 

Data de" .nasci.mente; 

Estado Civil; 
, 

Nu.m.ero d.e filhos.e 

3 H 
, . , . . a1 . • GnGrarios, os: s~cios ou excepcion ·nen~e el!> 

trrumos ao quadro social, que se ®..ist:l..ngaa no bairro' .município ou eff. 

tad.o pelo seu notário saber ou pela relevância. ele serviços presta!ios

.à Associação, indicalii.e pelw Diretsri22 Executiva e; aprova.da; pela mai,! 

:ria: absoluta ala::. Ass.enbléis; Ge.Tal cGnvocaiiai e.m for.m.a: e,atatutária.: parai 

'e.siie f'im.. 

4.·contribuintes, os sDcios que %'llisexem contribu±r 

parre ôia. .Associaç~ de; l\.íors:ãores~ 

PARAGRAFO ÚNICO - Serão auto-:zs.rticamente ie:srligai0a; 

da: .Associação· col!l.O sócias efetivos; as:, pessGas que por· qualquer :m.otico, 

deixarem de residir no bairre> en. que se tem se:de ã .Associação 

·""'·· 
1 .... -

DOS; DI?:EITOS E DEVERES· DOS SÕCIOS" 

.Art..10 -.:são à.erei tos à.os·:' SÓciGs: 

1. Fxequentar·a;sade da .Associaçãe; 

2. Participar das .Assembléias.; Gerais~e exercer· o di 

reito de votar e sex votado; 

·. 4. Propor· canà.iãl.~tes a s~cio~, assinanà.o as respe$ 

tivas propostas; 

5. Sex eleito para:. qualquer cargo cie acordo co.n!. e-s 

te esta"b.1to; 
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6. Propor, por escrito ou verbal.mente~ à' Direto:"' 
, 

ria 
' q_uaisguer medi à.as de provei ~o para a. comunidadre; 

7. Recorrar dos atoa_: dru Diretoria: quando os julgar 

prejudiciais aom seus3 direi tos:; 

8. Reque:rer inf'o:rmações. sobre, assuntoa; que 1 lhem; 

digam respeito; 

9. Solicitar esclarecimentos sobre as ati vià.a:dern-

da Associação, sendo-Thes f'acul tad.o consultar, na sede. administrativa: ,, · 

dentro do .mês que anteceder· à, Assembléia Ge.ral Ordinária', o Relatório . 
da Diretoria7 o :Balanço Geral e o Orçamento Anual, o parecer do Oons~ 

lho Fis.eal e os livroS\ da Sociedade 

PARAGRAFO ÚNICO - Os~ direitos estabelecidos nos.; 

itens23,4,5,7,9 deste artigo são ex..clusivos.',dos sócios ef'etivos e .. co:a 

tribuintes • 

.Art. 112 - são deveres dos sócios: 

1. Acatar os; atos: da Assembléia q.era:l e da Dire.;:, 

toria:;. 

2. Obdece::r às disposições,dos·Eatatuto~ e do 

gimento Interno da entidade; 

3. Coope~ar com todas-as atividade~ que visem o 

cumprimento ô.os: objetivos ao-a:; quais• a1 Associação se propõe; 

4. Pa..~a:r, dentro dos:. prazos: previstos1 pela-. Asso 

ciaçao de_· Nora.dores.:, as mensalidades e/ou taxas fixadas pela entidade. 

fi.rt. i22 - Perde-se a: condição de s6cio: 

1. Pela de.missão; 

2. Pela• exclusão; 

3. Pelo falecimento; 

4. Por deixar de residir no bairro. 

Art. 132 - A deni.ss.ão será consedida mediante pedido expre~; 

so do sócio, anotando-se o ato respectivo no livxo de registro de Asso 

ciados, com a assinatura do demissionário e dos representantes legais 

da Associação. 

Art. 14Q - O descumprimento de qualquer disposição deste E~ 

tatuto, ou 'a prátic~do ato lesivo aos interesses. e objetivos da Asso 

ciação, ·implicàrá: na exclusão do associado, por ato da. Diretori·a, cm 

bendo recurso à Assembléia·Gexal, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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FÕLHA N. 0 ... Z.9.P:r,, .... , .. ,,,. 
CAPÍTULO IV DATA_ _____ q__~_../. ___ /._'5} ___ __/t_[_C'j_ ___ ,. 

Da estrutura a co.mpe.tência dos Órgão~UBRICA. __________ ~-
que aàmi nistram ~' Associação. 

Art. 152 - O Órgão de administração e execução, constitui-se 

de uma Diretoria :Executiva composta de: 

:1'. - Presidente; 

2~ - Vice- Presidente; 

3. -

'4~ -

·5~ -
-
'.6• -

lQ 

22 

12 

2Q 

Secretá.rio; 

Secretário; 

Te~oreiro~ 

Tesoreiro. 

A Diretoria terá: o mandato de 2(dois)ano53 

·e será eleita nos ter.mos do presente Estatuto,- conforme dispõe o CapÍ 

• tiilo !!,Das:; Eleições". 

§ 12 

§ 22 - Os sócios que se candidatarem qualquer 

cargo político eletivo serão desligados dos cargos de direção à.a1Assg 

ciação, incl'usive, se-eleitos, até o final do mandato. 

§ 32 - Impedido o Presidente, assume o Vice-Pre-
.. 

sidente; .mas só assume para corapletar o mandato se o impedimento do 

'Presidente se der no segundo ano em exercício. Caso o: impedimento se 

'der no primeiro ano, o Vice-Fresedente assume e convoca d.entro de 30 

(trita) dias a eleição do Presidentef Em hipótese nerlhuma., a: eleição 

:poderá ul tra:passar o primeiro ano. Os .de.mais cargos vagos serão pr~ 

enchidos por inaicação da Diretoria~ecutiva. 

§ 42 - Os novos membros da Diretoria eleitos em 

;Assembléia Geral tomarão posse de seus cargos logo após reconhecida -

sua eleição e completarão o .mandato dos diretores a que substituirão. 

§ 52 O diretor q_ue :faltar a 3 (três) relmiões con __ 
-

secutivas da Diretoria sem motivo justo aceito pela Diretoria Execut1_ 

va perderá o .mandato, ficando a; escolha do substituto a cargo da·: Dire 

toria Executiva. 

Art. 162 - Compete à Diretoria Executiva: 

-l~ Executar as decisões da Assembléia Geral e' 

praticar todos os atos necessários; à conse.cução dos .fins da Associação • 

. 2. Dar posse a-' diretoria eleita pela Assembléia~ 

Geral ~tra.ordinária e ao Conselho Fiscal. 



,. 

3. Reunir-se quinzenalmente.:~ 

4e Criar cargoa; necessários: para a. execução da.Et 

tarefas que t3.11han coma objetivós alcansar os fins a que se destina Si 

Associação. 

5. Criar os departamentos necessários ã consecução 
, 

dos fins da Associação. 

6. Elevar a Associação, responsabiliz8Ildo-se pela ~· -

realização de suas finalidades, elaborar e reformar o Regimento Inte~ 

no da organização. 
-.··. 

Art. 17º Compete ao· Presidente da, Diretotia Executiva: 

1. Representar a~entidade em todos os atos ofi 

ciais administrativos e judiciários, juntamente com quai.quer outro me~ 

bro da Diretoria, ou nomear quem o represente. . ,.. . 

2. Convocar e .presidir as :reunioes da Diretoria, 

nas quais terá direito ao voto, inclusive o de desempate, em caso de 

empate em matéria deli beradae 

3. Assinar contratos, obrigações, cheques,ordenet 

de·.pagamentos:t os3ultimos sempre com o tesoreiro .. 

4. Cumprir e fazer cumprir as deliberações:. d.a: 

Assembléia Geral. ou da Diretoria1 e do Conselho Pisceil.. conjuntamente ,f' 

reunidos;. 

5. Assinar as ats.s da Asembléia da entid.aa.e, 

pois da votação e do registro das assinaturas do Livra de presença. 

de -
6. Recorrer das resoluções da Diretoria, que juJ:. 

ga:r contrários aos interesses da entidaàe ou em desacordo com o Est~. 

tuto, apelando à .Assembléia Geral, se necessário. 

7. Presidir as seções da Diretotia. 

PAR.AGRAFO ÚHICO - Compete ao Vice-Presidente 

substituir o :presidente~: em seus impedimentos, bem como auxilia-lo a d.e 

813.m.:penha:r trabalhos em colaboração com este. 

Art. 182 - Compete. aos; Secretários: 

l. Se.cretaria:r as reuniães, as Assembleias Gerais 

Ordinárias e Extrao.rdinárias.-, elaborando as respetivas atas. 

2. Assinar com o Presidente os editais de conv.2. 

cação, os·àocumentos que importem em obrigações sociais e outros doeu 

mentos da secretaria, como a correspondência, colocando em orãem tod.o 

a trabalho deste setor. 
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FOLHA N.º ........... 3. QQ!.. ...... . 
. OATA:.~~--{).ti../ ____ .{/2;. __ ../ .... '§.9. .. .. 

Art. 192 - Compete aos Tesoreiros: ~ 
RUBRICA_ -

1. Manter sob sua responsabilidade todos o val~ 

res e bens da entidade. 

·2. Promover a cobrança e assinar os recibos rela 

tivos a cobertura das:.mensr-i1ià.ades, subvençõesj doações e legci..a.os • 
... 

3. Apresentar, mensalmente, a Diretoria, o bal~ 
, 

cete mensal da receita e despesa.si. 

4. Depositar em estabelecimento bancario,escolhii. 

do em reunião da Diretoria~ to à.a a receita da;i entidade, não sendo pe~ 

Ilii tido ter em caixa imp_ortância superior à: .. do salário-mínimo par'at aten, 
~· 

de.r às despesas de expedient.es. 

5. Efetuar·· todos> os pagamentos da: entidada. 

-6. Asmi..nar com o _Presidenta cheq~e, operaço~a> ~ 
·-

banaÉ.rias, o:rdens3 de pagamento, como todos· os documentos que i.mpl:frtem 

em re sponsabili<iaiie financeira-. 

7. Apresentar balancete anual no rim do exerci-cio 

em Asaembl.éia Geral especial.mente convocada; para isso. 

PARÁGRAFO IDrICO - O Tãooureiro poderfu a: pedido 

.da=Diretoria, para desempenho de suaa3:funçõe~especÍficas e por nece!!. 

sidade urgente, efetuar compra ~e valor iqual. ou inferior à metade do 
• 

salá.rID.o mínimo vigente na região, sem a prévia realização de coleta 

de preços-. 

Art. 202 ~ O Conselho Fiscal. será composto de 3_{t::nê:m) mem -
broa ef'etivos; e igual húm.ero de suplentes~'' ·elei toa;; em .Asse.mbÍ~ia: ~ 

ral Ordinária,' observando o que dispõe o pa:rá.graf'o único do Art. 102~ 

PARÁGRAFO ÚNICO - O 
I -

Conselho Fiscal tera um. man -
dato de 2 (dois::) anos., não sendo permitida a: reeleição dos me.m.bros:; q-lle 

tiverem efetivo exercício • 

.Art. 212 - Sã.o atribuições do Conselho Fiscal. 

1. Fiscalizar ai contabilidade da; Associaçã.o,veri 

,, ficando, m qualquer .momento, o saldo de caixm e, obrigatoriamente, ao 
,. 

menosum.a vez ao mes. 

2. Examinar o balancete .mensal a.a tesou.raria,·e.mi -
tindo seu parecer sobre o mesmo., depois; de conferir os livros e demais 

documentos·. que se :fizerem necessários. 



to~ 

3. Ve:rifica:ri:· e fiscaliza:r a boa aplicação do à..in 

heiro e os recursos; d.a Associação. 

5. Aprova:r, · '1 ad referendum" da Assembléia Geral,· 

a efetivação das despesas extxoordinárias até o limite de 5 (cinco)s~ 
r A • ~ 

larios-minimos. que, por sua-, urgencia:, nao possam. agu.ard.ar a realização· 

da Assembléia Geral. 

6. Convocar a Assembléia Geral EXtraordinária• 

7. Examinar e emitir parecer.sobre as contam e r~ 

latÓrios.: a.nua.is.:; da Diretoria, bem como sobre o :Balanço Gera1. 

§ 12 ~ AD~retoria fica obrigada a fornecer ao 

ConseLho Fiscal os subsÍdios:necessá:rios>para o desempenho fiel de s~ 

as atribuições-. 

§ 22 - O Conselho Fiscal representará aP..ssemblé -
ia Geral as) irregularidades, :insanaveis, para que tome as d'eliberaçõem 

, . 
necessarias. 

Art. 22Q - A Assembléia.Geral~ o Órgao máximo da J...ssocia:. -
ciaçao de I'iioraclores e reunir-se-à, Ordinária e: Ext:raorà.ináriamente,o]?. 

servando as fL~alidades legais e as disposições do presente Estatuto.-

Art. 232 Compete: à Assembléia Geral. Ordinária deliberar_' 

sobre: 

1. As· contas· e o :Balanço Geral da Associação. 

2. O relatório da Diretoria e o parecer do Cons~ 

L.Yio Fiscal. 

3. Eleição das membros da Dieetoria e Conselho ' 

Fisca1. 

4. O Orçamento anual e Receita e Despesa1. da As~ 

cia.ção. 

5. Fixação à.o valor da .mensalidades de manutenção 

tendo em vista proposição da Diretoria d~Associação. 

6. QU.aisquer áss:untos~ de interesses da Associação 

-constantes do edital de convocaça.o. 

Art. 242 A Assembléia Geral Ordinária realiza:r-se-~'anual 
.. 

mente dentro dos 3 (três) meses sequin~es:ao término do exercício so ., 

cial, o q~al-coincidirk com o exercício civil. 

Art. 252 - A Assembléia Geral Extraordinária: se-rá convocaã.a.. 

a:-, qualquer tempo, pela· Diretoria ou pelo Conselho Fiscal., ou ainda-, 

por requerimento de 1/5 (um quinto) dos sóci·os :f ~ --e eti vos ....-oon_11l\!Duin.t~~. 

,., . 



----~~------·- -· -

. 
~ .. 

... .. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O 

convocação à.a Assembléia Geral Extraordinária. deverá ser devidamente 1 

funàarnen t ado. 

Art. 26Q - Compete à Assembl~Ía Geral Extraordiná:riat e m~ 
diante a) aprovação de 2/3 (dois; terços) doS:: sócios presente delibe:.rar 1 

sobre: l. Reforma à.os Estatutos .. 

2. Destituição de qualquer .membro dos orgãos aàmi 

nistrativos • 

3. Apreciar e decidir sobre recursos apresentados 

por associados excluidos. 

4. Deliberar sobre q_ualq_uer assunto de interesse~ 

da e e-muni dade • 

. .Art. 272 - AS Assembléias:> Gexais se realizarão, em :ppi~ 

convocação, com 2/3 (d.ois terços:) dos. sócios efetivos..,;,contribuintem·:;C:ru. . 
contribuintes, no. TP-fnimo,'. em segunda convocação, a ser :realizada 30(j;ri!!_ 

ta) .mihu.tos; após a primeira; com a metade m.ais·. l (um) e, em te:rceixa 

e Última convoçaçã.o, 30 ( trint~ minutos após àLfixação para::; a segunda, 
r 

com a presença mínima,, de 10 {dezj sócios efetivos-contribuintes-ou_coa 

tribuintea.. 

Art. 282 - A convocação de qualquer Assemb1éia Gera1 se:rár'fei 

ta' .mediante co1mLTJ..i.cação aos ass.ociados; a-través cie cartas enviadas, a: 

seus ~espectivos endereços com. antecedência· de pelo ~enos, 15 (quinze) 
-· 

dias: e através de ed.i tais afixados na sede da entidade. 

l?A_qÃGRAFO "ÚNICO - A Assembléiai Geral, será :realiza=; -
ela na sede da Associação. Em caso de :força maior. :poà.e:r.á efetuar-sé em 
outro local desa.e que na mesma cidade em que a Associação tenha 

devendo o respectivo edital. indicá.lo com clareza. 

A:rt. 292 - Cada sócio te:rà apenas o 'direito de 1 (um) 

na Assembléia Geral.. 

se.:de ., 
'· 

voto 

Art. 302 - Os presentes à Assembléia Geral deverão provar 

sua qualidade de ~Ócio e assinar o liv.ro de Presença • 

.Art. 312 - O sócio não terá direito a voto, quanao 

l. Adm.i tido na .Associação depois da convocação dai. 

Assembléia-Geral. 

2. A Assembléia Geral tiver que delibera~.-- sobre~ • 

assunto que se refira ao próprio sócio. 

3. Em atraso na sua nensalidade po:r período 
su:p~~ 



.. .. 

. . . . 

rior a 1 (um) 
A 

me.s;. 

Art .. 322 - As: àecisões ela Assem-bléia Geral obrigam a'. todos 

os sócios ainda que discordantes ou ausentes •. 

Art. 33º 

CAPÍTULO V 

Do Patrimônio 

Farão parte do Patrimônio da enti~aàe. 

1. Seus.bens móveis e imóveis• 

2. Reservas, contribuições, legados, ou verbas.:. es 

peciais, dona·dvos e subvenções. 

3. Áre:a.s:1 remanescentes, bem com.o as. destinadas lit 

equipamentos co~uni tários e outros· imóveis a serem recebidos em doa· 

ção, somente após formalizadas as doações. 

.Art. 342 A ailienação ou oneração de qualquer imóvel, int~ , 
grante do patrim.Ô~io da entiàade, deverá ser aprovada em Assembl~ia 1 

Geral Ex-traor.dinkia, especialmente convocada, .mediante deleberação. ,. 

de 2/3 (dois terços) da totalidade~ de sócios efetivos-contribuintes_ e: 

contribuintes. 

§ 12 - A alienação ou oneração de bens adqueri 

dos, na forma do Ítem 3 (três) do .AJ:ot. 33Q, exigirá a- aprovação em A;§. 

sembléia Geral. Extr~rdinária, po:r 2/3 (dois terços;) da totalidade da· 

sócios efetivos-contribuintes e o produto da alienação, quando for o 

caso, será r::J.teada: entre esses mesmo sócios na forma prevista no § · 32 

do art.36. 

§ 22 - Quando nos demais bens integrantes do p~ 

trimônio da entidade, no caso de alienação, o produto à.a venda~ 
, 

sera 

rateado, em partes· iguais, entre os sócios, efetivos-contribuintes e 

contribuintes. 

CAPÍTULO VI 

Dos Recursos 

Ar.t. 352 - A receita da entidade. será constituída. por: 

1. Mensalidade de manutenção, pagas pelos sócio~ 

proprietários~ contribuintes, fixada, inicialmente em Cr$ 200,00 ( du 

zentos cruzeiros). O val.or da.mensalidade de manutenção será corrigido 



~-- --~----------·-------··-·---------------- -- . 

.. 

;-l. 

. . 
..... 

. . FÔLHA N.º.·--···/r·s/2.1-Q __ .. ~· 
DAT A. .. ::-::0.5.l .. ~ .. ~J ... 9.C:L ... 
RUBRICA ~<Or"\ ,.....__ ·-anualmente, mediante proposiçao da Diretoria e aprovação cra·-is~ ... -:i 

Geral Extraordinária, realizada na: forma do disposto nos .Artigos 24,23 

27~ e 28. 

2. liíensalidades especÍfiaas, destinadas a 

panha.s ou projetos aprovados em Assembléia Geral. 

cam. -
3. Rendas eventuais e donativos~ 

CAPÍTULO VTI 

Da Dissolução e Liquidação 

Art. 362 - A entidade será dissolvida e seu patrimônio ratea 

d9, quando assim deliberar a Assembléia Geral Extraordinária.especial 

mente convocada para esse fim. 

§ i-e -· A delibe:ração que trata e.ste·. artigo deve 

rá ser toma.d.apor 2/3 (dois terços) da totalidade dos sócios efetivos~ 

contribuintes; e contribuintes. 

§ 2Q - A AS~embléia1 que determinar a1 dissolução' 

da Associação alegará o liquià.ante e o Conselho Fiscal que deverão::: fun 

ciona.r du:rante a liquidação. .. · 

§ 32 - O patrimônio imobiliário da entidade .:::. ad 

quirido na· forma estabelecida no í tem .3 do Art, 33; será alienado· seu 

produto rateado em partes iguais, entre.:.- os sócios contribuintes_:'~ e 

f~tivos- contribuintes» 

CAPÍTULO VIII 

Dàa Disposições Gerais 

Art. 37º _ A Associação se obstem de p-rom.over ou outorizar 

quaisquer manifestações de caráter político-partidária. 

Art. 38º - Os sócios e os membros' a.a Diretoria, não podem i!l 

' vocar esta qualidade para exercer ati v:idades estra.'1has as previstas no 

presente Esta.-tuto e Regimento Inter.no. 

A:rt:.. 392 - É ve:tada qualq_uer publicação estanhas- à. finalida 
, 

de d.a Associação ~m nome à.esta, sem. a .. prévia autorização da Diretoriái 

Executiva • 

. '~::knt·. 402 - OSJ cargos e :funções previstos nestes Estatutos' 

serão exercidos gratuitamente e não serão distribuídos lucros, 

' 



' ~ ... ' ,, 
dividendos, bonificações ou vantagens a seus dirigentes, 

.t 
associados, ·oenfeitores, a qualquer título em protesto. 

-
diretores, 

Art. 412 - Haverá total desvinculação dos bens patri.moni~s: 

da entidade, dos seus diretor~s em associação, ~endo eles responsáveis 

pela má aplicação dos recursos financeiros ou pelo desvio a.os ob jeti 

vos da· entidade. 

Art. 422 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resol 

vidos pela Diretoria Executiva ou deliberados em ASsembléia Geral. ,., . 

e ao fin.al da leitura do ultimo ato normativo, o estatuto foi aprovag~ 

pela unanimidade da Assembléia Geral presente à reunião dos moradores·' 

do bairro Nossa Senhora do J?erpétuo Socorro, :fi.Iia1izando os trabalhos. 

passou-se à assinatura de todos à presente ata, dando por criada , a 1 

Associação de Moradores do Per:p~tuo Socorro, situa.do no bairro Nossa 

Senhora do Perpétuo Socorro.nesta cidade e como mais nada havia a tra 

tar o presidente deu por encerrado_ os trabalhos 

como segue. 

Mari Soara e 
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;;· \ a-l ~\je~;~~ml .. u~ üe ~"~"~ 
" \ ~\ _ po1~fe~ _com o. Oriinal 

: """"' i . . 
e " \ ~ ·; ·m, 06 da setembr~ de 1983 

; -.....1 • . 
, : 1 1 ! Luiz Antonio Polese 
.. , \· ~ ! . Presidente 
.:. .. J ó. V~ j 
:;~ 1 z ci <t' _..,.,_,__ ___ _ 

."~ <( <tj · ~ECRETO :LEGiSLA'Jrfi'O 
,, !i :5 t- ~.0 621 -
,. ' © ·4'. ::::> :, : .. 1 ~ O ~ Apruva as Contas da Me· 
--~· sa. Diretora. .da Câmnm l\lu .. 

\' i 
,- ~ 
;•.,. 
.·; 
·"· ! 
': ~ 
~ ·. j 

T~l .. 
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nicipal de Colatina, relativas 
ao exerdcio dq 1 932: 

A câmara Municipal de 
COiatina, do Estado do Es· 
pirito Santo, no U50 de- suas 

·i atribÜcções legais; 

APROV: 

Artigo 1º. > Ficam· spro. 
vadns as Contn.s da Mesa 
Di:retorn da ct'lmam Muni. 

· cipal de COlatina e reln.tivas 
ao exercício de l 982. 

Artigo zo.) Este Decreto 
Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, 
ficando revogadas a.s dispo
sições em contrário. 

151'i.l't1f' õ.ê l". ue. in&io do ano 
em curso. 
Artigo 20.) :..... 'Este Decreto 
Legislativo entra em vigor. 
na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cin 

e:ontrál".io. · 

Registre.sé <! Publique.se 
Câmara Municipal de Cola· 
tina, 03 de outubiro· de· 1 983 

Luiz Antonio Polesei ·· 
- Presidente-

Reg;strado e Publicado nes
ta Secretaria · nesta data. 

Sxrettirio -

DECRETO 
N.0 62i 

LEGIS!LATfVO 

-"°!n-ova o Orçame~to da Câ. 
. mara Municipal de Co!aU.na 
para o exercido de 1 98-1 : 

A Càmara. Municipal de 
. Colatina, Estado do Espirita 
Santo, usando de at.ribui. 
ções legais, 

APROVA: 

DECRETO. LEGlíSLA.TIVÓ 
N.0 626 

.. ,. Concerle Título de Cidadiio 
Colatinense: · 

'-.. 

_ lU.\.i.J.~ l V.UL 1.ó..u..1.G_.1. ó.~ o.uv ''-'·'-' """-- . 

:bricação 1977, à gasolina, 
!idmtificação série n.0 .••••••• 

icJY5N15EGB135782 (39 HP), . 
, com capacidade para . cinco 

(05) pa~ageiros. 

A Câmara Municipal de· Os interessados deverão 
Colatina, do EStado do Es· · se dirigirem à Diretoria 
piritO Santo.,·usQnda de suas Têcnic-a Legislativa da, Câ

a~,,._....)1iÇÕ.~s · ~~!í!.iS.:. _< · '~ · · ·. ma!::: ~iu~'i.i~ipu,t ge .('")i.t.i· 
- · · : · na;·(r Praça l\.Ilmicip:.11, :- 32, 

APROV l'•: .. _ ; para qun!'qu{:~~:- . ~s,~ln!eci.. ·· 
-.. -.·~füento: · · : · · · · · 

Artigo l.º) · - Fica ccn.ce'. 
dy·- · 1 o Titulo 'ae Cidadãc-l 

Co:.-Jnense ao Senhor Mar. 
tiniano Lintz pelos relev:m

. tes serviços prestados ao 
. Município. 

Artigo 2.0 )) - Este Decre. 
to Legislativo entra em vi· 

gor na data de sua publica. 
çãa, revogadas ils dL<;pasi· 
ções em contní.r.io. , 

Registre.se e Publique.se 
Câmnrn Mtmícipal de Cola. 
tina, 31 de outubro de 1983 

Lui::: Antonio Poiese 
Prc.s;dent~ 

Registrada e Publicada nesta 
secretaria nesta data. 

----.------··---·..:.. 
PORTARU. N.0 {113/83· 

. . 1 
Luiz Antonio Po!e~, Prl'Si. 
dente da Câiruu-a Munici•_ 
pal de Cola.tina, Estado do 
F.spírito Santo, eleitõ na 
forma da Leii, e, usando .de. 
atrlbttl~ões !egnis. etc. -etc: 

RESOINE, designar os se
nhores Sér"gio Me!!f.'~uelli, 

vereador da Càm~ra Muni~ 
cipal de COlo.t-ina, Antonio. 
Fernando da Silva Oliveira, 

As propostas serõ.o _ ;cr. 
tas no dia e hora ací1~1á re
feridos, em presença dos ill· 
tc1·essados na Câmara Mu. 
nicipal. 

A Comissão de Licitação 
reserva.se o direito de, a 
seu exdusiYo critério, acei. 
tar a propost~ que lhe pare-

""cer m::i.is vantajosa ou re~ 

cusar todas, sem que cai. 
ba nos proponc_ntcs qualquer 
direi to a reclamações. 

A Câmara Mnnic:pal n:.:c. 
beni. em caução a quantia 
ele C:r$ 50,000,00 (cillqucnta 
mi! cruzeiros) pum garan-

. tfo. <la operaçãô. . 
Co}ntina, 16 de setemb: '.> 

de 1 983. 

Sérgio Il!encg·uelli 
Comiss~o <lc Licifaç.ões 

POl'!TAR!A N.0 014/83 

Luiz Antonio Polese, P.1.·c
sidente da Câmara . Muni· 
ci11a.l, eleito na forma da 
Lei, e no uso de suas atri. 
buições legais, etc. cte. 

EXTRATO DO ESTA.TUTODA ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DO BAIRRO PERPÉTUO 
SOCORRO 

FINALIDADE: Scci~~dade civil sem fin~ ln·· 
cr<.ltivos para presta:ção de serviço& ~óc!c-co· 

munitários aos moraclor.:s do Bairro Perpé- · ,:.~ 
tuo Socorro. . i 

SEDE:' Situado no :Ela.irro Nossrt Senhom do. 
Perpétuo · Socon-o, ~esta cidade. 

DURAÇÃO: Tempo icte duração indetennina· 
do. i 
SóCIOS: Serão considerados dentro de qua1-
tro catego1ias: Eietivos-contribuintes, Coptii
buintes. Dependente's e Hononiri03. 
ADMI:t-J""ISTRACAQ: · Diretoria e Co,nselho 
Fiscal. J ' 

D!SSOLUÇAO E ~·ESTINO DO PATRIMô· 
NIO: A entidade sendo dissolvida através de 
2/3 dos sócios, o patrL.11ônio será rate::rio en· 
tre os sócios em p3 . .rtes iguais., 

Colatina, 16 d~ novembro de 1983. 

Mário Sérbo Pint-c Soares 
Pres.idente 

EDITAL DE EXTRAVIO 
MARTINS SCHlIT..12'.•, bnsileiro,; · casado, 

agricultor, residente em São João da Barra 
&.aca, distrito de Itapina, Municipio de Cola
tina .- E.C). CPF 21'6165157. -72 - ICR n.0 

76 ·253 684, comunica para os devidQs fins o 
extravio de seu CARTAO DE INSCRIÇÃO DE 
PRODUTOR RURAL n.º 0007481-02. 

Colatina, 21 de Novembro çle 1 . D83. 

lUARTiNS SCHULZ • 
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Le:gi s 1 Ot 
PORTARIA N.0 015/83 No J.. ~16/83 ·"l ALCENm COUTINHO: iicando revogadas as disp,o- DECREW LEGISLATIVO ação 19~7 à gasolina t· eições em co"nt.rãrib. ; N.0 íi25 ~àe;1tific::ii;~o

1 

série n.0 •••• ~: 
~ · Disse que dOrn>ante vai to. 1 CH/SN15EGB135782 (8!} HP), Luiz Antonio .Polcse, 'i'Tesi: Luiz Antonio Polese, Presi. 
r· l · ºma1• mais culda,Jio porque cer~ Registre.se e PubHquessc Concede -Cidrufani:t: com capacidade· para (05) dente da C.ãmam l\Iunicipal dente da Cümnra Municipal 

:1:; Cfunara não com segundas tina, 19 de setembro de 1933 .1\ Cànmra Municipal de co. Registre-se, Publique..se e da. Lei, e, uS!lndo de atribui· dto Santo, Elelto na Fomui. 

. ~ ... 
. ~ . . 

.i_· ::... .. ~
f tos Vereadores vêm para a C:lm::i.m Municipal de Cofa- cinco passageiros. · do Colatina~ eleito na forma lie Colatina, Estado do Espí. 

# intenções mns com · tercei· · Lãiz Antonio Poll'S:? .:· latina, do Estado do· ESpirit-0\ Cmnpra-Se. ~õef; 1-'!gais~ t>tc. etc', et. d:i Lei; e, Usando de Atri. 

fl·l i:us. E quanto n sun voz bO- d Presidcnt~ . 1 ~ant1o, usando de atribuições Secrc_taria da . Ci\mara. 1• • • t:uições Legais_ etc., ek _,.. :~'.".:..·.~.~-'~ .. ~,: 
Í.~ alta. a c0loca à disposição Registra o e PubUcado nesta legas, Municipal de Colatinn, em RESOLVE, .de confo:rriii- ; ~~- .. · 
(: dos fundonáriCS podendo Secretaria nesta data i 15 de setembro de 1983. dsdc com suas atribuições .. Resol'fe, !e.."ldo em vista o ,."-~.'..:~ 
(· to<lot contestarem que sem- 1· APROVA: to:~ar cient;:-· aos S:mhores aumento de· trabalho na. : 'F·, 
'\;'.~ ...;..... prc .pro:mrou .. atender os ........................................... 'J" . Luiz Antonio Pokse Vereadores e Fune:onãrios Srâdar.i9. da Câmara, auto- 1_:_'.f:::;: 

f~- seQs pedidos e iieando ao DECRETO . - LEGlsLAn;v;o Artigo 1.0 ) :.._ Fica conce- P1esidente · dà. Sx:retaria da Càm:c.r<! .riz.ar os sE'TVidores abaixo ·t-:,;1;~ 
.- s.e:u lado: No (l23 i dido o Título de Cidadão qÚe, u parfü d~ pres2.ô.te rc~acionados, a prestarem,'· ·~ .:tJ:~ 
~ Í A ·sessão foi ence:'!ada .e. ! Colatinense .ac. Senhor Giu. ---------··---- dta, ficam su;p:nfas t;::i- ~erv!ços Ext.rnordinó.rios ate · .;;.,)}' 
;.' comp~receram os ve·reado~ Declara a Nulidade de .~to seppe Vitali <Pe. Fernan.. Edital de Alienação por das as chamad~s !nt:rurb.1_ e d'- 30 d"' de-embro de ·~'\,,.1;;,. 

!~ . : res: • Administ.rati\•o que Concedi?u do) pefos relevantes sérvi. C-Oncorrên:ia Pública nii.s particu1ares pel~;, te;:- cC-O·~·r-"s-_,t•.;na~_:led. oand~~ .:r~M-on·ce:'.oº ::-.: .. _~:.-_-_:_·,··.·:~,·,~.~:~_·.~.~-~-~ .. ~~~.-.-u::-.~.~.·,-.~.:.~.'.~:~ ... =.' ... :-·•'.·.1 ~~- . ._ ... Sérgio M~negllelli - nso - Abono Mensal nos . Funcf.0 •.. ços prestados ao Município. fones n.0s 722 5!!'13 e ... "" • ....... • ~ _ .-.-?;,_ 
~ LuchL- Inácio Carlete - n;irios Dest!l. Câmara M:m:li.~· Artigo 2.0 > - Este Decrc- Câmara l\!unicillal de Cofa. 722 3142, até ulterior dc'.i. 
.. · f.~ginaldo . P..ocha - VenL ripa!: : to Legislativo entra em vi. ·tina, Estado do EsiJirito bcraç~o desta P:esidên·:in.. jaime N'orato · '-... : .. , .. ,,., H i:· - - »do Aives de Ollvei:r:l._- Jay~. - ' gor na data da sua publica- Santo Colmar Corrêa Ca.I·vruho ··:.;;:;~~ 

1
-:·~ 1- _ . -· · me Antonio PoleZi - Már.io _ A Câmara Municipal de ç5.o, ficando revogadns .ns E.sla Portaria é baixada Gedeiã~- Leite Guimm:ães ·. _.--.~.·-~.;~.~-~.·-·_:; .. ! .. ~·;·: 
· f-:..:. ·:-~<~ ._ ~zar. Monte~ Costa- · -""_. . Cola tina, do _Estado do Espi.. -disposições eni contráÍ'iO. Edlt-11 N2. 001/83 110 sentido de ía::c: ·o mãxi- Lusinéia Ferron Muller _ :.:- _ 

" _ ""-~. ·: ·: ·Joi:~- .Osvaldo Gue1~ .,.- . · rito S.antó, no uso de suas " · .. Registre~ e Publique.se- · rrio de· economia n:> orça.. Zelenna Martm · :·1· . .._ -~- Luiz· Antonio-Polese .-;..;.. ~e., atr~buições legais, Câmara MtL'l'licipal de 'co: A Cfl.m::i.ra Municipal de mento desta Càmnr::i. parn l'.1;aria José Frizera ~':~, • 
'.i {ti~~·~- ---·m1.to-Paganai Soares - Pé·. latina, 24.de outubro de ~983 · Colatina, EStado do Espírito o corrente exercido. "·'i. _. --j mtf ~ ·~: .. - reclea Fe1Táço N1mes ·:.:.· - APROVA;- ·--· santo, tomn: público que Registre-st>, Publique.se e Registre.se, Publique-se e '/i0U 
;;, l -t:~- .--_" _. _ .Azelíno _ Leml?s - Aic~m· _·Luiz Antonio Polese fará. realizar na dia 2í de Cumpra-Se. Cumpra.Se. ;~~ 
.::_ i r~ --· ;_- Cout.lllho. ~ ·- - - - . Artigo lº. l· --Fica declarado Presidente outubro. do corrente wo, Càmàrn !viimicipai de Co- ·e fr m a r a Munici.. (:.:~-·-_;_.~_~_· .. -.. ~ .. ~-.~._'.··. 
·j/~ b~- J ~:- -_:: -.- , · · · :-- ; ~ nulo C? ·Decreto Legislativo à~ 16,00 horas. concorrência. latina, em 07 de outubro pal de Cola tina, 16 de se. ·;;:; r i'',~ ' --f~ .. ~ .;;!~ec:ta;~:ª:::~ ~o 9s~~o~l~c. :lxd~ai~bÕ~~ ne~te;i~!~~~ri~e ne:b~~~;~ ;~~~;~e~. f;'ll~~;,e;:~)r~;d;~;, de 1 983. tembro de l 033 ::~ 
·~t:. "- ~-.. -· :.~ .>.,. ·e· .,,,;"a·n.ado;- auA.,·-n-dis--- · · · - · f · F:ec.'""•"'r.;o 6 · L • • p I · ~~; ~'1<' · , : · ...... o·u.., · <:_·..., ~ """. , n1ensa,\ aos uncioné.rios des- - '"''' . pl~ca DG 003 , marca C11e. mz .. Antonio Po}ese Luiz Antonio o ese · ~"'' t. ~= _ ·· " · . ._:::!' etts.são P.<m-pterárlo. - - - ta ___ Câmara :Munieipal a . , vrolet - Carav3.n - ....:::... cor · Pre.sidente Presidente _ _ _' _ ~, 

ij .. !ii . ~._ S~~·:~~~!l:~ª'.!"'.~~;;:,g~: ~t~e~br~ -.·--. p.:rt:i~ de 1° -,. de maio <lo imo._. --.--.-. ~-~-. ----'---. ·_ · . marrom tâmara, ;,,_v_.-1~.:,~d_.,~,.~ •. : .. '.f•··:,-ª.-.'.·· .••. • •. • •. · .. -:·· ~.·.·.'-_ .. '_: .. ,·_· .. ··.··:·.-•. ·.·:·.-... · .. ,·'.·.·.'_·. _-...• · .,·.·_.:~.·:·"" .. -.~.·.·:".'" .. _"· .... ·.'._-_*.··.·, .. "",·.·.·.·.·""""' ....... -,-,'..~ .... ·.-.· .. ·· .··:·.-·.·· .. ·.""'.°'."'~ ..... ' .. , .... ·.-.-.~.:.~.·.·.~·.·:·"',·_ .. •:"_·.".'.'.-... ;""" .. _ .. :.,~:·_-.·. :'.." ._ ... i-, ....... ~ .... ~.;~.,;.à.~.~.~.'{!/, ~.~~~~·r .. , .~,~~t~~ft~~fr~~f;q;~~:~}~:~~f~4?~1:;~f.~l~;~~1~t~i~~~:~ .. 1~t:~~~~~:-·-·~~~~l;;~;:=~~:~~·~~~:.·~::~~~~f?t~··~~&~iI{~rrr~~;.:)i ~ú~,s~~t.~~~~·~~/~~ ~~:~·~:;.~·~r~~-~ .. ~~.~ -=--· ~·~;:1~
1
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Exin.o.sr.Fresidente; 

Os V~readores que este subscrevem, Requerem 

a V.Exa. após ouvida a Douta decisão desta Augusta Casa de 

Leis, de conform.idade !com o Artigo 131~ § 2º~ da Resolução 1 

nº 01/84, de 05/02/84,! (Regir.;.ento Interno), a dispensa dos 

interstícios 
, . 
uni 

Col~tina,t51 
1 

l 

1 
Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

' 

de 

de 1989 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 -·100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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.. .,,. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

i.':lli\~89 
Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 98 Anos de República 
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CONSIDEíl~ DE UTILIDADE PaBLICA: 

A Câmara Municipal de Colatina,do E~ 

tado do EspÍrito Santo,usando de atribuições legais, 

/\ P R O V A: - ............ ._ .... 
, , N 

Artiso 1n - E considcro<lo clc utilidade publica ü ASSOCIAÇAO 

MORADORES DO 13.t\IRRO PERPÉTUO SOCORRO,socicdadc 

vi 1 de dcsonvo 1 vi:m.ento soei a 1. 

OE 

ci -
Artiso 22 - Esta Lei entra cm visor na dnta da sua publicoçno,r.2_ 

vo9adas as disposiç;es cm contr~rio~ 

Rc~; i strc-sc e Pub 1 i que-se 

einara t.lun i e i pa 1 de e 1 "-lt j na, 11 de dc::cnl>ro de 1 9fü> 
\ 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRET;\JH O 

1 fm • 


